


























SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
                       DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2025
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº.001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 
COBERTA E VESTIARIO NA ESCOLA ESTADUAL PADRE JOSÉ MARIA DO 
SACRAMENTO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT 
� CONVÊNIO Nº. 2407/2024/SEDUC � PROCESSO: SEDUC-PRO-
2024/152922, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento Estimado em 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários e Minuta de Contrato em anexo.

Trata-se de resposta de recurso apresentado pela empresa 

CONSTRUTORA SÃO BENTO LTDA, inscrita devidamente qualificada nos 

autos do referido processo;

          O recurso interposto da empresa CONSTRUTORA SÃO 

BENTO LTDA, trata-se de inconformidades na apresentação dos documentos 

de habilitação e da proposta de preço estipuladas no Edital e seus anexos.

                 A CONSTRUTORA MODELAR LTDA ME apresentou contrarrazão.

Pelo exposto, com amparo no Art. 164, da Lei 14.133/2021, a Agente de 

Contratação e equipe de apoio, pautado nos princípios que rege as contratações 

no âmbito da administração pública resolve julgar improcedente o recurso 

apresentado pela empresa CONSTRUTORA SÃO BENTO LTDA, no mérito 

NEGANDO � LHE PROVIMENTO, julgando improcedente os argumentos 

expostos pela recorrentes.
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Diante o exposto e a luz dos princípios basilares  da licitação pública em 

atendimento as normas esculpidas na Lei n°. 14.133/2021, pelo instrumento 

convocatório, a agente de contratação e equipe de apoio decide manter a 

decisão que julgou habilitada a empresa CONSTRUTORA MODELAR LTDA 
ME, reafirma que a licitante CONSTRUTORA MODELAR LTDA ME atendeu 

plenamente a todos os requisitos do edital, tanto em sua qualificação econômico-

financeira quanto na composição de sua proposta de preços, bem como pela 

homologação do resultado do procedimento, pelos motivos elencados.

Ressalta que razão e contrarrazão do participante do certame.

  Vistos os relatos dos autos de licitação na modalidade acima 

mencionada, verifica � se que a Agente de Contratação e equipe de apoio 

analisaram os recursos interposto pela empresa interessada, e opinaram pelo 

seu INDEFEREIMENTO.

                          Em tempo, na qualidade de autoridade superior competente, 

INDEFIRO o recurso interposto pela empresa supracitada, e manifesto pela 

ratificação na integra da decisão proferida pela Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, com base nos argumentos apresentados até aqui.

Publique � se,

                                                        Nova Brasilândia 08 de agosto de 2025.

José Antônio Domingos Cardoso
Prefeito Municipal


